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AUTORIZAÇÃO SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO VINCULADA N°065/2021 

A Secretaria de Meio Ambiente de Patrocínio – SEMMA, encarregada de implantar a Política Municipal de Meio  Ambiente, fazendo 
cumprir a Legislação Ambiental vigente, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Federal nº 12.651 de 25 de Maio de 2012 e 
pela Lei Estadual nº 20.922, de 16 de Outubro de 2013, AUTORIZA A SUPRESSÃO VEGETAL conforme especificado abaixo: 
 

1. PROCESSO ADMINISTRATIVO:  

1.1 Nº 15.677/2021 

2. DADOS DO EMPREENDEDOR 

2.1. NOME: CELIO ANTÔNIO DE LIMA  2.2. CNPJ/CPF: 888.621.436-72 

2.3. ENDEREÇO: RUA ESPANHA N°1440 

3. DADOS DO EMPREENDIMENTO 

3.1. NOME: FAZENDA DOS BARROS– MAT. 24.369. 3.2. CNPJ/CPF:  

3.3. ENDEREÇO: BR-462 sentido a Perdizes por 20 km, entrar á direita e percorrer por 7,5 km. 

4. DADOS DO EXPLORADOR 

4.1. NOME: CELIO ANTÔNIO DE LIMA 4.2. CNPJ/CPF: 888.621.436-72 

4.3. ENDEREÇO: RUA ESPANHA N°1440 

4.4. Nº DO REGISTRO DO IEF:-- 4.5. CATEGORIA DO REGISTRO DO IEF:-- 

5. DADOS DA EXPLORAÇÃO 

5.1. INDIVÍDUOS ARBÓREOS A SEREM SUPRIMIDOS (ANEXO I): **** 

5.2. MOTIVO DA SUPRESSÃO: Uso alternativo do solo para implantação de Culturas anuais, semiperes e criação de bovinos. 

5.3 ÁREA TOTAL DA SUPRESSÃO:  03, 65,32 ha.  

 5.4. COORDENADAS GEOGRÁFICA DO PONTO CENTRAL 

DA(S) ÁREA(S) DE SUPRESSÃO (WGS 84): 
5.4.1. PONTO 1 

X (Latitude): 270907 

Y (Longitude): 7889233 

5.5. INTERVENÇÃO EM APP: (  ) SIM             (X ) NÃO     

5.6. TIPO DE VEGETAÇÃO A SER SUPRIMIDA: (X) NATIVA        () EXÓTICA       () NÃO SE APLICA 

5.7. ESPÉCIES INDEFERIDAS: **** 5.8. Nº DE INDIVÍDUOS: INDEFERIDAS: **** 

6. MATERIAL LENHOSO 

6.1. RENDIMENTO: 60,89 m³ de LENHA 6.2. DESTINAÇÃO: Será utilizado no próprio imóvel para consumo. 

6.3. MEDIDA COMPENSATÓRIA: Deverá ser feito o acréscimo da área protegida da propriedade em, aproximadamente 10%, devendo o empreendedor 
apresentar a nova área cadastrada no CAR e no mapa da propriedade. 

7. CONDICIONANTES CONFORME ESTABELECIDO NA LICENÇA DE OPRAÇÃO Nº 284/2020 

ESPECIFICAÇÃO DAS CONDICIONANTES 

PRAZOS PARA CUMPRIMENTO 

(OBS.: contado a partir da data de 

recebimento da licença) 

7.1. CONDICIONANTE 01: Apresentar comprovante de quitação da taxa florestal e da reposição 

florestal, conforme orientação do IEF os municípios. 

No ato da assinatura do Termo de 

Compromisso de Cumprimento de 

Medida Compensatória. 

7.2. CONDICIONANTE 02: Apresentar a nova área cadastrada no CAR e no mapa da 
propriedade a título de reserva legal, conforme medida compensatório da supressão de maciço 
florestal, juntamente com o memorial descritivo da poligonal. 
 

30 dias 
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7.3. CONDICIONANTE 03: Cercar a Área de Preservação Permanente e Reserva Legal a fim de 

evitar a entrada de animais de pastejo, sendo permitido somente o corredor de passagem para 

a dessedentação de animais na APP. 

120 dias 

7.4. CONDICIONANTE 04: Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica – ART retificando 

a previsão de término, visto que, o prazo da licença ambiental é de dez anos. 

60 dias 

 

8. LOCALIZADO EM ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL – APA: (   ) SIM             (X) NÃO         

8.1. Nº REUNIÃO DA APA:*** 8.2. SESSÃO:*** 

8.3. DATA DA DELIBERAÇÃO:***  

9.0 DOCUMENTO VINCULADO 

9.1 Nº DA LICENÇA AMBIENTAL:  Licenciamento Ambiental Simplificada  com Supressão de Maciço Florestal Nº 065/2021 

OBSERVAÇÃO: 
*O MATERIAL LENHOSO NÃO PODERÁ SER ENTERRADO OU QUEIMADO. 
*ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI A NECESSIDADE DE OBTENÇÃO/APRESENTAÇÃO, PELO REQUERENTE, DE CERTIDÕES, 
ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 
 
 
 
 

VÁLIDA POR DOIS ANOS, com vencimento em 13 de dezembro de 2023. 
 

Patrocínio, 13 de dezembro de 2021. 
 
 

Antônio Geraldo de Oliveira 
Presidente CODEMA 
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ANEXO I 

Processo nº 15.677/2021 
Licenciamento Ambiental Simplificada com Supressão de Maciço Florestal Nº 065/2021 

Requerente: CELIO ANTÔNIO DE LIMA 
FAZENDA DOS BARROS– MAT. 24.369. 

Croqui da área autorizada 

   
                 
Área em branco representa a área deferida para o desmate. Em verde a reserva legal, e em azul a APP. 

 

 


